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DECRETO Nll 1042 

de 2 de outubro de 1967 

O Prefeito da Estância de são Josg doa Campos, usando de suas 

ati~buiçÕes, na forma do artigo 6Q do Decreto-Lei Federal nll 3.365, de -

21 de junho d~ 1. 941, 

DECRETA & 

Artieo 12 - Ficam declarados de utilidade pÚblica, a fim de -

serem adquiridos mediante desapropriação judicial ou. por via amig!vel , -

os imSveis abaixo descritos , necess,rios a ampliação da Escola Primária

HunicipaJ. do Jardim da Granja, desta cidade, e que vêm melhor caracteri

zados no memorial descritivo e planta anexos ao processo administrativo

nll 6321/67, a sabert 

'10m terreno, de forma regular, sem ben:fei torias,

consti tu,Jdo pelo lote n ll 4 (quatro) da Quadra ''F" do Loteamento denomill!. 

do "Jardim da. Granja" dêste llunicípio e circunscrição imobili!ria de são 
Jos ' dos Campos, medindo 10, 00 ma . (dez metros) de frente para a rua Xetu 

no; 26,00 ms. (vinte e seis metros) pelo lado direito, divisando com o -

lote de n2 5 (cinco) da mesma Quadra ''F" do oi ta.do Loteamento; 261 00 ma. 

(vinte e seis metros) pelo lado esquerdõ, divisando com o lote de n2 3 -

(três) aind~ da mesma Quadra e Loteamento , e, finalmente, 10,00 ms. (dez 

motros ) pelo lado dos fundos , divisando com o lote de n2 27 (vinte sete) 

do Loteamento "Jardim da Granja''; o terreno assim descri to, cirounscreve 

a área total de 2601 00 ms.2 (duzentos e sessenta metros quadrados) e con~ 

ta pertencer a JOsE FRAlTCISCO DOS SA.NTOSo" 

·~ terreno, de forma regular, sem benfeitoria.s,

consti tuido pelo lote n2 5 (cinco) da Quadra ''F" do Loteamento denomina

do "Jardim da G::-a.nja", dêste 1·lu.nic!pio e oircunãcrição imobiliária ê.e são 

José dos Campos, medindo-109 00 ma. (dez metros) de frente para a rua TI&tu 

no; 26, 00 cs. (vinte e seis metros ) pelo la.do di~ei to, divicando com o lE_ 

te de n2 6 (seis) da mesma Qua.dra "F" co o11Jado Lotoamonto; 26,00 ma. (-

(vinte e seis metros ) pelo lado eaquardo, divisando cem o lote de nD 4 -
(quatro) ainda da mesma Quadra e Loteamento, e , finalmente, 10,00 ms. -
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(dez metros) pelo lado doa fundos, divisando co~ o lote de nR 26 (vinte 

saia) d.o Loteamento "Jardim da Granja"; o ~en·ono a~sim descri to, cir-/

cunscreve a !rea totâf de 260, 00 ns.2 (duzentos e sessenta metros quadr~ 

dos) e conata. pertencer a MAD'OEL SOA.RZS llASCD!BNTOo" 

Artigo 2a - Havendo concordâncias quanto aos pr~ços e ào 

formas de pa~amento, fa-~ae-âo ao eXpropriaçÕoo por acôrdo, uma vêz o~ 
tisfeitos os seguintes requisitos: 

a) que ca prêçca não ul tre.pa.ssem os valores fixa.

dos nos laudos de avaliação; 

b~ que oo proprict,rioe ofereçam títulos de do

mí nio ou filiação trintenária e certidÕes negativno de débitos fiscais e 

de Q]l.Si1@quer outros onus que recaiam sôbre oe iméveis expropria.ndoa. 

Artigo lg - Fiem conaidera.dae da natureza. u:rge11te as deoapro

priaçÕea de que t r áta. o presente Docreto, para efeito de imeiiata imissão 

de poose dos imóveis atineidoa, de acôrdo com o disposto no artigo 15, do 

Decreto- Lei Federal nG 3. 365, de 21 de junho de 1.941. 
Artigo 4R - ~ste Decreto entrar! em vigÔr na data. de sua. pu

blicação, revo~adas as dispoaiç~es em contrário. 

Prefeitura da Eotâ.~c~: de são ~s~ d~; Crunp9s, em 2 de outu-

bro de 1 . 967. < / "-. ( 

//eJ~iifêtL,J'{;v _, 
-Elmano Ferreira Veloso-

-Prefeito ~unici~ 

Recistrado e publi cado no DepaDtamento de Administração da -

Prefeitura QB Estância de são Joaó dos Campos, aoo dois dias do mês de ~ 

tubro do ano de hum mil novecentos e sessenta e sete. 

-Diretor-

-~---


